


clínica do paciente e a inexistência de risco direto à vida. Em discussão. Com a palavra o vice-presidente, o méd.

vet. Rodolpho José da Silva Barros que comenta que a discussão feita pela Comissão trouxe pontos relevantes. Que

também há uma posição dividida do próprio plenário sobre esse tema e que está no momento de se ter um consenso

no entendimento a ser adotado daqui em diante. Pontua que achou interessante o  voto final da Dra. Tatiana, com a

sugestão do TAC, todavia, ressalta que sente falta de uma análise jurídica. Sugere que poderia ter essa posição

como embasamento antes de o plenário tomar um posicionamento. Dra. Tatiana reforça a necessidade da

observância do princípio da razoabilidade para essas situações. Com a palavra, a Secretária-Geral, Dra. Nátali

Barbosa Faria, que concorda com argumentos suscitados e ressalta que se precisa entender que para determinadas

situações não haverá uma homogeneidade. Mas que tem que se utilizar das regras, até para orientar a atuação dos

fiscais. Que quando chegar nos conselheiros, que tem um conhecimento técnico, aí sim há que se observar a

razoabilidade para cada caso, analisando ponto a ponto para verificar se instaura ou não o PEP. Que a preocupação

dela é não dar forças às más condutas. Dr. Rodolpho relembra do último julgamento de PEP de um caso nesse

sentido, de ausência de veterinário no local. Que houve três posicionamentos distintos. Que essa é a questão a ser

resolvida, quando será feito esse consenso sobre qual o entendimento do plenário. Ressalta que o que o incomoda é

o plenário votar de maneiras diversas no mesmo processo. Dra. Nátali entende que essa análise deve ser trabalhada

antes de instaurar o PEP, com a criação de alguns parâmetros para serem observados. Dr. Rodolpho ressalta que o

que o incomoda é o plenário votar de maneiras diversas no mesmo processo. Com a palavra  Conselheira Efetiva,

Dra. Thaiz de Deco Souza que Concorda com a Nátali, todavia, se preocupa em não dar nenhum retorno ao

profissional para adequar a conduta quando não houver a instauração de PEP. Que isso poderia gerar a impressão

de que o comportamento estaria correto. Tem medo de abrir precedente. Dr. Nátali opina que se for bater em todo

mundo o tempo todo não sabe se irá criar a impressão que o conselho quer ter. Que pode deixar alinhado com a

fiscalização para solicitar toda a documentação, inclusive o prontuário. Que pode ser feita a comunicação ao

profissional mesmo nos casos que não for instaurado o PEP. Dr. Rodolpho sugere encaminhar o processo para o

jurídico dar o parecer sobre o art. 8, II da Res. CFMV 1138, sobre a subjetividade da interpretação do dispositivo. E

destaca a necessidade de o plenário amadurecer o entendimento antes da instauração dos PEPs. Com a palavra o

Conselheiro Efetivo, Dr. Marco Antonio da Rocha Ferreira que concorda com a Nátali de  que há que se analisar

caso a caso. Todavia, acha temeroso flexibilizar o entendimento do texto da Resolução. Pontua que há uma nova

Resolução que irá regulamentar o assunto do TAC. Sugere que poderia levar esse entendimento para a comissão

que irá fazer a regulamentação para que seja feita a menção desses casos. Com a palavra o Presidente, Dr. José

Carlos, que recomenda esperar a resolução que regulamentará o TAC e o retorno da procuradoria jurídica do

CRMV-ES.

No quinto item de pauta, Instituição da Comissão de Admissibilidade (Res. CFMV nº 1666/2025) . Com a

palavra, o Presidente apresentou ao Plenário a análise das mudanças trazidas pela Resolução CFMV n.º 1666/2025

em relação à Comissão de Admissibilidade dos Processos Ético-Profissionais. Antes, a comissão era composta

pelos diretores Vice-Presidente, Secretária-Geral e Tesoureiro, de uso facultativo pela Presidência, e agora passa a

ser obrigatória, devendo contar com três membros titulares e dois suplentes. Em seguida, o Senhor Presidente pôs

em análise e votação. Após análise e votação, o Plenário decidiu, por unanimidade, determinar que a Comissão de

Admissibilidade seja composta pelos membros titulares: Vice-Presidente, Rodolpho José da Silva Barros, o

Conselheiro Efetivo Fransérgio Rocha de Souza e a Conselheira Efetiva Tatiana Sacchi e pelos membros suplentes

os Conselheiros Marco Antonio da Rocha Ferreira e Thaiz de Deco Souza.

No sexto item de pauta, Processo 0410035.00000002/2025-68 - Inventário físico financeiro do patrimônio -

Solicitação de incorporação de bens ao patrimônio do CRMV-ES. Com a palavra a Secretária-Geral, Nátali

Barbosa Faria que informa ao plenário sobre o trabalho desempenhado pela Comissão de Patrimônio e Inventário

Físico Financeiro do CRMV-ES, designada pelo através da Portaria nº 12/2025, após o treinamento fornecido pelo

CFMV, voltado à implementação de boas práticas de gestão patrimonial. Informa que, após avaliação da situação

atual, a Comissão fez o levantamento do inventário físico dos bens existentes na sede da autarquia, tendo

identificados bens a serem incorporados ao patrimônio autarquia. Informa que fez a análise dos relatórios

produzidos pela comissão com as listas dos bens identificados e submete ao Plenário para autorização para a devida

incorporação física e financeira dos referidos bens ao patrimônio do CRMV-ES. Após deliberação e votação,

aprovado por unanimidade pelo plenário.



No sétimo item de pauta, Processo 0410035.00000003/2025-59 - Solicitação de baixa de bens não localizados

no patrimônio do CRMV-ES. Com a palavra a Secretária-Geral, Nátali Barbosa Faria que se trata de processo

encaminhado pela Comissão de Patrimônio e Inventário Físico Financeiro do CRMV-ES, designada através da

Portaria n° 12/2025, após a realização de levantamento minucioso dos bens presentes na sede do Conselho, em que

se constatou a existência de bens patrimoniais não localizados, não tendo sido possível rastrear o paradeiro ou a

destinação final. A Secretária-Geral informa que fez a análise do relatório encaminhado pela Comissão em que

consta que foram efetuadas todas as diligências internas pertinentes, incluindo verificação de registros e buscas

físicas, mas não houve êxito na identificação dos bens relacionados no processo. Ressalta-se que da análise da

documentação apresentada, verifica-se que a maior parte dos bens não localizados foi adquirida há mais de vinte

anos, estando, portanto, sujeita a significativo lapso temporal sem registros atualizados. Pontua-se ainda que todos

os bens não localizados foram adquiridos antes da atual gestão e que não há, no Conselho, qualquer integrante da

última comissão patrimonial constituída em 2018, o que dificultou a obtenção de informações históricas sobre a

movimentação desses itens. Em razão da impossibilidade de identificação de qualquer evidência documental ou

testemunhal que esclarecesse as causas do desaparecimento dos bens, submete ao Plenário para a autorização da

baixa dos referidos itens do acervo patrimonial da autarquia. Diante das informações constantes nos autos e

considerando a inexistência de elementos que permitam a recuperação, localização ou responsabilização, bem como

o disposto no Decreto nº 9.373/2018, que disciplina a gestão dos bens móveis da administração pública federal, após

deliberação e votação, o plenário decidiu aprovar por unanimidade autorizar a baixa dos bens não localizados no

patrimônio do CRMV-ES, com a devida classificação do motivo como <extravio sem conhecimento de causa=, nos

termos da legislação vigente (Decreto nº 9.373/2018).

No oitavo item de pauta, Processo 0410035.00000004/2025-50 - Solicitação de baixa de bens indevidamente

vinculados ao patrimônio do CRMV-ES. Com a palavra a Secretária-Geral que informa que a Comissão de

Patrimônio e Inventário Físico Financeiro do CRMV-ES, designada através da Portaria n° 12/2025, depois de

concluir o levantamento do inventário físico dos bens existentes na sede da autarquia, identificou alguns bens

indevidamente vinculados ao patrimônio do CRMV-ES, conforme lista que consta nos autos do

Processo 0410035.00000004/2025-50. Explica que tais itens são bens de natureza consumível ou de pequeno valor,

não se enquadrando, portanto, na categoria de bens permanentes, conforme os critérios estabelecidos pelo Decreto n

9373/2018, não devendo compor o rol de bens patrimoniados. Submete ao plenário para autorização da baixa dos

itens relacionados, com o motivo <bem indevidamente patrimoniado 3 item não enquadrado como permanente=,

para fins de adequação contábil e patrimonial às normas vigentes.

No nono item de pauta, MOVIMENTAÇÃO DE PROFISSIONAIS. 9.1. Inscrições definitivas aprovadas em

conformidade com a Resolução CFMV nº 1475/2022 e Resolução CRMV-ES nº 04/2024: 9.1.1. Médicos-

veterinários: " Anna Luiza Santana de Lima ES-04926-VP / " Lorraine Gonçalves Fortunato ES-04927-VP / "

Jennyfer Silva Campos ES-04929-VP / " Ingrid Vieira Laignier ES-04932-VP / " Karina Fabris ES-04933-VP / "

Débora de Amorim Dadalto ES-04934-VP. Em cumprimento ao disposto no artigo 5º, §1º da Resolução CFMV nº

1475/2022 o Plenário tomou conhecimento dos requerimentos de inscrições de profissionais por lista.

9.2. Transferências aprovadas em conformidade com a Resolução CFMV nº 1475/2022 e Resolução CRMV-

ES nº 04/2024: " Alexandre Borges ES-04532-VP / " Débora Leal Passos ES-03311-VP. Em cumprimento ao

disposto no artigo 10º, §1º da Resolução CFMV nº 1475/2022 o Plenário tomou conhecimento dos requerimentos

de transferências de profissionais por lista. 9.3. Inscrições secundárias aprovadas em conformidade com a

Resolução CFMV nº 1475/2022 e Resolução CRMV-ES nº 04/2024:  " Daniella Aparecida O. Moreira ES-

04928-VS / " Thalita Coelho Gomes ES-04930-VS / " Camila Borges Soares ES-04931-VS. Em cumprimento ao

disposto no artigo 14, §1º da Resolução CFMV nº 1475/2022 o Plenário tomou conhecimento dos requerimentos de

inscrição secundária por lista. 9.4. Reativações de inscrição aprovadas em conformidade com a Resolução

CFMV nº 1475/2022 e Resolução CRMV-ES nº 04/2024:  " Vitória De Araújo Soares ES-04272-VP.  Em

cumprimento ao disposto no artigo 25, §1º da Resolução CFMV nº 1475/2022 o Plenário tomou conhecimento do

requerimento reativação de inscrição por lista. 9.5. Cancelamento de inscrições aprovadas em conformidade

com a Resolução CFMV nº 1475/2022 e Resolução CRMV-ES nº 04/2024: " Nayara Júlia Assis Ricardo ES-

04177-VP / " Jéssica Buso ES-03023-VP / " Geneval da Motta Neto ES-03325-VP / " Diego Antônio Leão ES-

02425-VP / " Beatriz Sicchierolli S. Cardoso ES-04425-VP / " Newton Pimentel U. Barbosa ES-04796-VS / "

Valéria de Carvalho F. Faria ES-01130-VP. Em cumprimento ao disposto no artigo 20, §1º da Resolução CFMV nº



1475/2022 o Plenário tomou conhecimento dos cancelamentos de inscrição profissionais por lista.  

No décimo item de pauta, MOVIMENTAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS. 10.1. Registros de

estabelecimentos aprovados em conformidade com a Resolução CFMV nº 1475/2022 e Resolução CRMV-ES

nº CRMV-ES nº 04/2024: 10.1.1. Consultórios Veterinários no CPF: " Cons. Méd. Vet. Luylla Lizze Silva 6388

/ " Consultorio Amor de Pet 6390 / " Consultorio Med Vet Marília De Lacerda Marques 6391 / " Consultorio

Marília De Lacerda Marques 6392. 10.1.2. Consultórios Veterinários no CNPJ: " Eu Amo Pet Privilege Ltda

6387. 10.1.3.  Clínica Veterinária: " Nícolas Gouvêa Dos Santos 6393. 10.1.4.  Outros estabelecimentos: "

Agrolife Espirito Santo Produtos Veterinários Ltda 6389. 10.1.5. Reativação de estabelecimento: " Agrosolo

Produtos Agricolas Ltda EPP 00930. 10.1.6. Alteração de registro de estabelecimento:" CEV - Centro

Especializado Veterinario Ltda (clinica para hospital). Em cumprimento ao disposto no artigo 35, §1º da Resolução

CFMV nº 1475/2022 e conforme delegação da Resolução CRMV-ES nº 04/2024, após ser apreciado e aprovado

pelo Setor de Registro, o Plenário tomou conhecimento do registro dos referidos estabelecimentos por lista. 10.2.

Cancelamento de registro de estabelecimento aprovados em conformidade com a Resolução CFMV nº

1475/2022 e Resolução CRMV-ES nº 04/2024: " Rayanne Souza Oliveira Sena Eireli 05346 / " Juliana De Sousa

Rebouças Casa De Rações 05700 / " Melvi Pet Shop Ltda 1579 / " Rubia Maria Silvares Assunção 01990 / "

Consultorio Méd. Vet. Roberta Schwanz 05846 / " Consultorio Méd. Vet. Debora Strey Strasmann 05849 .  Em

cumprimento ao disposto no artigo 43 da Resolução CFMV nº 1475/2022 e conforme delegação da Resolução

CRMV-ES nº 04/2024, após ser apreciado e aprovado pelo Setor de Registro, o Plenário tomou conhecimento dos

cancelamentos do registro dos referidos estabelecimentos por lista.

No décimo primeiro item de pauta, ISENÇÕES (PJ UNIPESSOAL) - RESOLUÇÃO CFMV Nº 1667/2025: "

Fabio Terra Do Nascimento Serviços Veterinários 05683 / " Pet Stock Veterinaria Ltda 05719 / " Camila Dazzi

Dellaparte - ME 04353 / " Alpha Vet Clinica Veterinaria Ltda 06271 / " Morada Dos Animais Serviços Veterinários,

Estética Animal E Comércio 02111.

No décimo segundo item de pauta CANCELAMENTO DE DÉBITOS - RESOLUÇÃO CFMV Nº 1510/2023:

" Processo 0410030.00000123/2025-05 - Recomendação de Anulação do Auto de Multa nº 138/2016 3 GILSEA

TURRA DA VITORIA 81841396753 (SJ Nº 12096). Conforme disposto no artigo 5º da Resolução CFMV nº

1510/2023, a relação de processos administrativos e judiciais que se enquadram nas hipóteses previstas nos arts.

2º, 3º e 4º da referida Resolução foi encaminhada ao Plenário por meio de lista. Após inspeção e análise quanto ao

cumprimento dos requisitos legais, o Plenário homologou o cancelamento do débito do referido processo. 

No décimo terceiro item de pauta Apreciação pelo plenário referente aos seguintes processos:  1) Lord e Lady -

Clínica Veterinária & Pet Shop Ltda 3 Proc. nº 0410027.00000230/2025-65. Relatora - Conselheira Efetiva, a

Méd. Vet. Tatiana Sacchi 3 CRMV-ES nº 0557. Com a palavra a Conselheira que solicitou prazo para apresentar o

parecer na próxima plenária. 2) Clínica Veterinária Costa Caiado Ltda - ME 3 Proc.

n º 0410027.00000150/2025-09. Relatora - Conselheira Efetiva, a Méd. Vet. Tatiana Sacchi 3 CRMV-ES nº

0557.Com a palavra a Conselheira que solicitou prazo para apresentar o parecer na próxima plenária. 3) Lilian

Deise Storck - ME 3 Proc. nº 0410027.00000306/2025-60. Relatora - Conselheira Efetiva, a Méd. Vet. Tatiana

Sacchi 3 CRMV-ES nº 0557.Com a palavra a Conselheira que solicitou prazo para apresentar o parecer na próxima

plenária. 4) Hospital Veterinários - CCA UFES 3 Proc. nº 0410027.00000337/2025-72. Relatora - Conselheira

Efetiva, a Méd. Vet. Tatiana Sacchi 3 CRMV-ES nº 0557. Com a palavra a Conselheira que solicitou prazo para

apresentar o parecer na próxima plenária. 5) Mimo's Pet LTDA 3 Proc. nº 0410027.00000331/2025-29. Relatora -

Conselheira Efetiva, a Méd. Vet. Tatiana Sacchi 3 CRMV-ES nº 0557. Com a palavra a Conselheira que solicitou

prazo para apresentar o parecer na próxima plenária.

No décimo quarto item de pauta, Apreciação pelo plenário referente aos seguintes processos: 1) Vida Pet Clinica

Veterinária e Pet Shop LTDA 3 Proc. nº  0410027.00000370/2025-66 Relatora - Conselheira Efetiva, a Méd. Vet.

Thaiz de Deco Souza 3 CRMV-ES nº 0836. Participaram desse processo: o Méd. Vet. José Carlos Landeiro Fraga 3

CRMV-ES nº 059, o Méd. Vet. Rodolpho José da Silva Barros 3 CRMV-ES nº 1589, a Méd. Vet. Nátali Barbosa

Faria 3 CRMV-ES nº 1445, o Méd. Vet. Fransérgio Rocha de Souza 3 CRMV-ES nº 1503, o Méd. Vet. Marco

Antonio da Rocha Ferreira 3 CRMV-ES nº 1008, a Méd. Vet. Tatiana Sacchi 3 CRMV-ES nº 557, a Méd. Vet.

Thaiz de Deco Souza 3 CRMV-ES nº 0836, Méd. Vet. Gilberto Marcos Junior 3 CRMV-ES nº 527e o Méd.



Vet. Thiago Oliveira de Almeida 3 CRMV-ES nº 0950/VP, em substituição ao Méd. Vet. Wendius Henrique Lucas

3 CRMV-ES nº 1227. Com a palavra a Conselheira Relatora que fez leitura do relatório, fundamentou seu voto e

assim proferiu seu parecer: "Diante dos fatos e fundamentos expostos, voto pelo acolhimento do Recurso

Administrativo apresentado pela empresa Vida Pet Clínica Veterinária e Pet Shop Ltda, reconhecendo-se a

regularização tempestiva da Anotação de Responsabilidade Técnica, devidamente comprovada nos

autos. Considerando que a infração foi sanada dentro do prazo previsto e em conformidade com o art. 3º, § 3º, da

Resolução CFMV nº 672/2000, voto pelo cancelamento do Auto de Multa nº 53/2025. Assim, estando plenamente

restabelecida a conformidade técnico-sanitária do estabelecimento, voto pelo arquivamento do processo, por

ausência de motivo para manutenção da penalidade." Decisão: Após discussão e votação, aprovado por

unanimidade pelo plenário. 2) Laticínios Porto Alegre Indústria e Comercio S/A 3 Proc.

nº 0410027.00000399/2025-96. Relatora - Conselheira Efetiva, a Méd. Vet. Thaiz de Deco Souza 3 CRMV-ES nº

0836. Participaram desse processo: o Méd. Vet. José Carlos Landeiro Fraga 3 CRMV-ES nº 059, o Méd. Vet.

Rodolpho José da Silva Barros 3 CRMV-ES nº 1589, a Méd. Vet. Nátali Barbosa Faria 3 CRMV-ES nº 1445,

o Méd. Vet. Fransérgio Rocha de Souza 3 CRMV-ES nº 1503, o Méd. Vet. Marco Antonio da Rocha Ferreira 3

CRMV-ES nº 1008, a Méd. Vet. Tatiana Sacchi 3 CRMV-ES nº 557, a Méd. Vet. Thaiz de Deco Souza 3 CRMV-

ES nº 0836, Méd. Vet. Gilberto Marcos Junior 3 CRMV-ES nº 527e o Méd. Vet. Thiago Oliveira de Almeida 3

CRMV-ES nº 0950/VP, em substituição ao Méd. Vet. Wendius Henrique Lucas 3 CRMV-ES nº 1227. Com a

palavra a Conselheira Relatora que fez leitura do relatório, fundamentou seu voto e assim proferiu seu parecer:

"Conforme determina a Resolução CFMV nº 672/2000, não há previsão normativa para concessão de prorrogação

de prazo após a lavratura do auto de infração. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem regularização ou

apresentação de defesa, deve ser lavrado o correspondente Auto de Multa. Diante do exposto esta Relatora

vota: VOTO pelo INDEFERIMENTO do pedido de prorrogação de prazo, mantendo-se os efeitos do Auto de

Infração nº 93493/2025  e determinando o prosseguimento regular do processo administrativo, nos termos da

Resolução CFMV nº 672/2000." Decisão: Após discussão e votação, aprovado por unanimidade pelo plenário. 3)

Clinica Veterinária Bicho Solto 3 Proc. nº 0410027.00000145/2025-54. Relatora - Conselheira Efetiva, a Méd.

Vet. Thaiz de Deco Souza 3 CRMV-ES nº 0836 . Participaram desse processo: o Méd. Vet. José Carlos Landeiro

Fraga 3 CRMV-ES nº 059, o Méd. Vet. Rodolpho José da Silva Barros 3 CRMV-ES nº 1589, a Méd. Vet. Nátali

Barbosa Faria 3 CRMV-ES nº 1445, o Méd. Vet. Fransérgio Rocha de Souza 3 CRMV-ES nº 1503, o Méd. Vet.

Marco Antonio da Rocha Ferreira 3 CRMV-ES nº 1008, a Méd. Vet. Tatiana Sacchi 3 CRMV-ES nº 557, a Méd.

Vet. Thaiz de Deco Souza 3 CRMV-ES nº 0836, Méd. Vet. Gilberto Marcos Junior 3 CRMV-ES nº 527e o Méd.

Vet. Thiago Oliveira de Almeida 3 CRMV-ES nº 0950/VP, em substituição ao Méd. Vet. Wendius Henrique Lucas

3 CRMV-ES nº 1227. Com a palavra a Conselheira Relatora que fez leitura do relatório, fundamentou seu voto e

assim proferiu seu parecer: "Diante dos fatos e fundamentos apresentados, voto pelo acolhimento do Recurso

Administrativo interposto pela Clínica Veterinária Bicho Solto Ltda., reconhecendo que houve regularização

tempestiva da Anotação de Responsabilidade Técnica, devidamente homologada antes do vencimento do Auto de

Multa, conforme estabelece o art. 3º, § 3º, da Resolução CFMV nº 672/2000. Considerando que a sanção prevista

não mais subsiste em razão da correção integral da irregularidade que motivou a autuação, voto pelo

cancelamento do Auto de Multa nº 31/2025 e, por consequência, determino o arquivamento do processo, diante da

perda do objeto sancionatório." Decisão: Após discussão e votação, aprovado por unanimidade pelo plenário.

No décimo quinto item de pauta Apreciação pelo plenário referente aos seguintes processos: 1) Cons. Méd. Vet.

Luylla Lizze Silva 3 Proc. nº 0410027.00000375/2025-21. Relator - Conselheiro Efetivo, o Méd. Vet. Fransérgio

Rocha de Souza 3 CRMV-ES nº 1503. Participaram desse processo: o Méd. Vet. José Carlos Landeiro Fraga 3

CRMV-ES nº 059, o Méd. Vet. Rodolpho José da Silva Barros 3 CRMV-ES nº 1589, a Méd. Vet. Nátali Barbosa

Faria 3 CRMV-ES nº 1445, o Méd. Vet. Fransérgio Rocha de Souza 3 CRMV-ES nº 1503, o Méd. Vet. Marco

Antonio da Rocha Ferreira 3 CRMV-ES nº 1008, a Méd. Vet. Tatiana Sacchi 3 CRMV-ES nº 557, a Méd. Vet.

Thaiz de Deco Souza 3 CRMV-ES nº 0836, o Méd. Vet. Wendius Henrique Lucas 3 CRMV-ES nº 1227 e

a Zootecnista Lucimary Soromenho Ferri 3 CRMV-ES nº 0234/ZP, em substituição ao Méd. Vet. Gilberto Marcos

Junior 3 CRMV-ES nº 527. Com a palavra o Conselheiro Relator que fez leitura do relatório, fundamentou seu voto

e assim proferiu seu parecer: "Face o disposto acima, com respaldo nos §§ 1°, 2° e 3º do art. 3° da Resolução N°.

672/2000, voto, S.M.J., pela improcedência o Auto de Infração Nº. 93484/2025 e, por conseguinte, pelo

cancelamento do Auto de Multa N°. 54/2025 e arquivamento do processo em lide." Decisão: Após discussão e



votação, aprovado por unanimidade pelo plenário. 2) Prefeitura Municipal De Vargem Alta (SIM) 3 Proc.

nº - 0410027.00000396/2025-26.  Relator - Conselheiro Efetivo, o Méd. Vet. Fransérgio Rocha de Souza 3 CRMV-

ES nº 1503. Com a palavra o Conselheiro que solicitou prazo para apresentar o parecer na próxima plenária. 3)

Rayanne Souza Oliveira Sena Eireli 3 Proc. nº - 0410027.00000021/2025-06. Relator - Conselheiro Efetivo, o

Méd. Vet. Fransérgio Rocha de Souza 3 CRMV-ES nº 1503. Participaram desse processo: o Méd. Vet. José Carlos

Landeiro Fraga 3 CRMV-ES nº 059, o Méd. Vet. Rodolpho José da Silva Barros 3 CRMV-ES nº 1589, a Méd. Vet.

Nátali Barbosa Faria 3 CRMV-ES nº 1445, o Méd. Vet. Fransérgio Rocha de Souza 3 CRMV-ES nº 1503, o Méd.

Vet. Marco Antonio da Rocha Ferreira 3 CRMV-ES nº 1008, a Méd. Vet. Tatiana Sacchi 3 CRMV-ES nº 557, a

Méd. Vet. Thaiz de Deco Souza 3 CRMV-ES nº 0836, o Méd. Vet. Wendius Henrique Lucas 3 CRMV-ES nº 1227

e a Zootecnista Lucimary Soromenho Ferri 3 CRMV-ES nº 0234/ZP, em substituição ao Méd. Vet. Gilberto Marcos

Junior 3 CRMV-ES nº 527. Com a palavra o Conselheiro Relator que fez leitura do relatório, fundamentou seu voto

e assim proferiu seu parecer: "Face o disposto acima, com respaldo nos §§ 1°, 2° e 3º do art. 3° da Resolução N°.

672/2000, voto, S.M.J., pelo deferimento do recurso administrativo, julgando, portanto, improcedência o Auto de

Infração N°. 93232/2025 e, por conseguinte, pelo cancelamento do Auto de Multa N°. 52/2025 e arquivamento do

processo em lide." Decisão: Após discussão e votação, aprovado por unanimidade pelo plenário.

No décimo sexto item de pauta, Apreciação pelo plenário referente aos seguintes processos: 1) Comercial

Carmadal Ltda - ME 3 Proc. nº 0410027.00000244/2025-36. Relator - Conselheiro Efetivo, o Méd. Vet. Marco

Antonio da Rocha Ferreira 3 CRMV-ES nº 1008. Participaram desse processo: o Méd. Vet. José Carlos Landeiro

Fraga 3 CRMV-ES nº 059, o Méd. Vet. Rodolpho José da Silva Barros 3 CRMV-ES nº 1589, a Méd. Vet. Nátali

Barbosa Faria 3 CRMV-ES nº 1445, o Méd. Vet. Fransérgio Rocha de Souza 3 CRMV-ES nº 1503, o Méd. Vet.

Marco Antonio da Rocha Ferreira 3 CRMV-ES nº 1008, a Méd. Vet. Tatiana Sacchi 3 CRMV-ES nº 557, a Méd.

Vet. Thaiz de Deco Souza 3 CRMV-ES nº 0836, o Méd. Vet. Wendius Henrique Lucas 3 CRMV-ES nº 1227 e

a Méd. Vet. Bruna Alves Devens 3 CRMV-ES nº 1018 , em substituição ao Méd. Vet. Gilberto Marcos Junior 3

CRMV-ES nº 527. Com a palavra o Conselheiro Relator que fez leitura do relatório, fundamentou seu voto e assim

proferiu seu parecer: "Face o disposto acima, com respaldo art. 3° da Resolução N°. 672/2000, voto, S.M.J., pelo

indeferimento do recurso administrativo e manutenção do Auto de Infração N°. 93405/2025  e prosseguimento do

processo em lide." Decisão: Após discussão e votação, aprovado por unanimidade pelo plenário. 2) Comércio

Silvestres LTDA 3 Proc. nº 0410027.00000373/2025-39.  Relator - Conselheiro Efetivo, o Méd. Vet. Marco

Antonio da Rocha Ferreira 3 CRMV-ES nº 1008. Participaram desse processo: o Méd. Vet. José Carlos Landeiro

Fraga 3 CRMV-ES nº 059, o Méd. Vet. Rodolpho José da Silva Barros 3 CRMV-ES nº 1589, a Méd. Vet. Nátali

Barbosa Faria 3 CRMV-ES nº 1445, o Méd. Vet. Fransérgio Rocha de Souza 3 CRMV-ES nº 1503, o Méd. Vet.

Marco Antonio da Rocha Ferreira 3 CRMV-ES nº 1008, a Méd. Vet. Tatiana Sacchi 3 CRMV-ES nº 557, a Méd.

Vet. Thaiz de Deco Souza 3 CRMV-ES nº 0836, o Méd. Vet. Wendius Henrique Lucas 3 CRMV-ES nº 1227 e

a Méd. Vet. Bruna Alves Devens 3 CRMV-ES nº 1018 , em substituição ao Méd. Vet. Gilberto Marcos Junior 3

CRMV-ES nº 527. Com a palavra o Conselheiro Relator que fez leitura do relatório, fundamentou seu voto e assim

proferiu seu parecer: "Face o disposto acima, com respaldo art. 3° da Resolução N°. 672/2000, voto, S.M.J., pelo

indeferimento do recurso administrativo e manutenção do Auto de Infração N°. 93485/2025 e prosseguimento do

processo em lide." Decisão: Após discussão e votação, aprovado por unanimidade pelo plenário. 3) Instituto De

Pesquisa E Reabilitação De Animais Marinhos 3 Proc. nº 0410027.00000356/2025-95. Relator - Conselheiro

Efetivo, o Méd. Vet. Marco Antonio da Rocha Ferreira 3 CRMV-ES nº 1008. Participaram desse processo: o Méd.

Vet. José Carlos Landeiro Fraga 3 CRMV-ES nº 059, o Méd. Vet. Rodolpho José da Silva Barros 3 CRMV-ES nº

1589, a Méd. Vet. Nátali Barbosa Faria 3 CRMV-ES nº 1445, o Méd. Vet. Fransérgio Rocha de Souza 3 CRMV-ES

nº 1503, o Méd. Vet. Marco Antonio da Rocha Ferreira 3 CRMV-ES nº 1008, a Méd. Vet. Tatiana Sacchi 3 CRMV-

ES nº 557, a Méd. Vet. Thaiz de Deco Souza 3 CRMV-ES nº 0836, o Méd. Vet. Wendius Henrique Lucas 3

CRMV-ES nº 1227 e a Méd. Vet. Bruna Alves Devens 3 CRMV-ES nº 1018, em substituição ao Méd. Vet. Gilberto

Marcos Junior 3 CRMV-ES nº 527. Com a palavra o Conselheiro Relator que fez leitura do relatório, fundamentou

seu voto e assim proferiu seu parecer:"Face o disposto acima, com respaldo art. 3° da Resolução N°. 672/2000,

voto, S.M.J., pelo acolhimento do recurso administrativo e cancelamento do AUTO DE MULTA N° 51/2025,

devendo-se realizar o arquivamento do processo em lide. Solicito ainda nessa decisão, que o Setor de Pessoa

Jurídica oriente o estabelecimento quanto a atualização do registro da filial e aos quesitos necessários para a

suspensão do registro. Oriento ainda que, na ausência de suspensão ou cancelamento, o Setor de Fiscalização




